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ASSUNTO VOTOS DF PI-S AR
DESTINO: l AMII.IA DAQUIiU- QUF FM VIDA SF, CHAMOU FRANCISCO FRANÇA VFIGA
(MOCINHO)

RFQUFIRO A ESTA AUGUSTA CASA LEGISLATIVA, COM BASE
NO ART. 100, PARAGRA1 O 2°, VII DO REGIMENTO INTERNO, QUE
SEJA OUVIDO O DOUTO PLENÁRIO DESTE PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL, QUE A PRESENTE PROPOSITURA SEJA
ENCAMINHADA ATRAVÉS DE REQUERIMENTO DE VOTOS DE
PESAR, A FAMÍLIA ENLUTADA DO SENHOR FRANCISCO
FRANÇA VEIGA (MOCINHO).

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente. Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

No dia 21 de abril de 2017, faleceu em nossa cidade aos 82 (oitenta
e dois) anos de idade o senhor FRANCISCO FRANÇA VEIGA (MOCINHO), deixando sua esposa a
senhora Edmunda Emilia da Silva Veiga (D. Dédé), e seus filhos: Gilmar França Veiga, Luiz da Silva
Veiga, Raimundo Rubens da Silva Veiga, Manuel da Silva Veiga, Maria da Silva Veiga, José Carlos da
Silva Veiga, Jucineide do Socorro Veiga Campos, Francisco Gean da Silva Veiga e Maria das Graças da
Silva.

O senhor Francisco França Veiga (Mocinho), sempre foi um
cidadão honrado, exemplo de bom pai, membro ativo da comunidade de São Domingos Sávio.

E neste momento de dor e despedida e valorizando as pessoas que
humildemente e com trabalho árduo constituem famílias honradas, sente-se no dever de sensibilizar os
nobres pares para que reconheçamos a perda de um cidadão exemplar que ao longo de sua estada neste
espaço terreno trabalhou com dignidade para formar uma boa família, e temos a certeza que sua mifeão
nesta terra foi executada com pleno êxito.
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Por este motivo, recorro a este Douto Plenário, para que esta
edilidade, manifeste-se em grau de reconhecimento a família enlutada, solicitando o apoio de todos na
certeza de estarmos cumprindo nosso dever parlamentar.

Câmara Municipal de Manicoré, Sala das sessões Professor
Emanuel Colares Duarte.
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